“MODELO”

DE

ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO PRIMEIRO DE MAIO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, DOMICÍLIO, FINS E SEDE


ART. - 1° - A ASSOCIAÇÃO PRIMEIRO DE MAIO, passando a abreviar-se “APM”, fundada em 1º de julho de 1999, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos de prazo de duração indeterminado, de caráter associativo, ..............................., ......................... e filantrópico, destinada a congregar os funcionários ..................................................... do Estado do Rio de Janeiro.


ART. - 2° -  A instituição tem domicílio, Sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, com endereço na Rua .................................................. nº ...........bairro ........................ Cep ................... nesta capital.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES.


ART. - 3° - A instituição tem por finalidades, na medida de suas possibilidades:


a - representar  judicial    e   extrajudicialmente, os interesses   dos 

    

 seus   associados  coletivamente  sempre  que  autorizado   em 

Assembléia  Geral  e  individualmente  através  de  procuração 

firmada.


b - promover a realização de  encontros  dos  associados  para   a 

           discussão  de  temas  de  caráter  técnico,  cultural e científico, 


 
 em questões de interesses de classe;


c - firmar convênios e termos de cooperação de seu interesse.



Parágrafo Único - para atender o objetivo da alínea “c” deste artigo, poderá ainda, contratar ou formar convênios com Institutos, Fundações e Entidades que tenham fins de aperfeiçoamento cultural e científico de seus associados.

CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES


ART. - 4° - A “APM” possui as seguintes categorias de sócios:


a - Fundadores;


b - Efetivos;


c - Ordinários;


d - Beneméritos.


ART. - 5° - Poderão ser sócios da “APM” todos os integrantes das categorias profissionais de nível ........................ do .........................., incluindo os aposentados.


§ 1º- São considerados sócios Fundadores, todos aqueles que participam da reunião da Fundação da “APM”;


§ 2º- O título de sócio benemérito poderá ser concedido a pessoas estranhas ao quadro do ..........................., por decisão da maioria da Diretoria Executiva, desde que, tenham prestado relevantes serviços a classe, .............................................................;


§ 3º- A indicação deverá ser expressa à Diretoria, com a assinatura de três sócios efetivos;  


§ 4º- Sócios Efetivos são os que contribuem para a entidade há pelo menos 60 (sessenta) meses;


§ 5º- Sócios Ordinários serão todos aqueles que tiverem qualquer interrupção nos seus pagamentos junto a tesouraria sem justificativa;


§ 6º- Só serão aceitas justificativas por escrito, com motivo de força maior a critério da Diretoria, para as interrupções de pagamentos. 


ART. - 6° - São Direitos dos Sócios:


a - tomar  parte  nas  Assembléias, discutir  e   Votar  os 


     assuntos nele tratados;


b - propor  a Diretoria  ou  A.G, medidas úteis e convenientes ao 
 
 quadro social;


c - Votar e ser Votado para todos os cargos;

d – convocar  A.G.,  Ordinárias  e  extraordinárias, conforme   o 

     Estatuto;


e – fazer   denúncias,   oferecendo   sugestões   de   interesse   da


     entidade e seus associados;


Parágrafo Único - Os sócios beneméritos não poderão votar para qualquer cargo da Entidade, nas Assembléias, ou na reforma do Estatuto, exceto, se também forem pertencentes às classes ................................. .


ART. - 7° - São deveres dos sócios:


a - desempenhar  os  cargos  que   lhes   forem   atribuídos   pela


 
 Assembléia Geral ou pela Diretoria;


b - pagar a contribuição fixada pelo Estatuto;


c - zelar pelo bom nome da APM;


d - observar as disposições estatutárias.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO


ART. - 8° - São órgãos da APM:


a - Assembléia geral;


b - Diretoria;


c - Conselho Fiscal.

CAPÍTULO V

DA ASSEMBLÉIA GERAL


ART. - 9° - A Assembléia Geral é a reunião de sócios convocada e instalada na forma deste Estatuto, com o fim de deliberar sobre matéria de interesse social e geral.


ART. - 10° - A Assembléia Geral tem poderes ilimitados para todos os assuntos de interesse da APM e inclusive, tomar decisões que julgar convenientes.


ART. - 11° - É da competência privativa da Assembléia Geral:


a - eleger, e se for  o  caso, destituir os membros da diretoria, do 

                               Conselho Fiscal e  de   qualquer   outro   órgão   criado   pelo

                                Estatuto;


b – tomar  anualmente  as  contas  da  Diretoria  e   deliberar   a


      respeito;


c – discutir  para  fins   de   aprovação  ou  recusa,  o  parecer do 

                                  Conselho Fiscal;


d - suspender o exercício dos direitos dos sócios;


e - alterar ou reformar o Estatuto;


f - deliberar sobre qualquer outra matéria de interesse da APM.


ART. - 12° - Compete a Diretoria a convocação da Assembléia Geral nos casos previstos neste Estatuto.


ART. - 13° - Aos membros do Conselho Fiscal incube:


a – convocar a Assembléia Geral Ordinária, além do previsto no 


      art. 36, alínea “e”  ou se, a Diretoria retardar por mais de um 


      mês  a   sua   convocação,   a   Extraordinária,   sempre   que 


      motivos graves e urgentes assim o justificarem;


b - convocar  AG.  com  um  mínimo   (1/5)   (um  quinto)    dos 


      associados efetivos e  /  ou  fundadores  em  pleno  gozo dos 


      direitos sociais, quando a  Diretoria  não atender no prazo de


      oito (8) dias, essa Convocação contados da apresentação do 

      requerimento.


ART. - 14° - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com aviso prévio  de no mínimo de .................  dias, com a presença de mais da metade dos sócios em condições de voto, em segunda convocação, com qualquer número, se decorridos mais de trinta (30) minutos da primeira.


§ 1º - Os sócios sim/não podem ser representados por procurações ou votar por correspondência.


§ 2º - antes de iniciar  a  Assembléia  Geral,  os  sócios  lançarão



    seus nomes, seguidos das respectivas assinaturas, no livro



    de presença.


ART. - 15° - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente tendo como Secretário o da Diretoria Executiva ou seus substitutos legais. Em casos especiais, por quem os sócios presentes elegerem na ocasião.


ART. - 16° - As deliberação da Assembléia Geral, ressalvados os casos expressos em contrário, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco ou nulo.


ART. - 17° - A Ata dos trabalhos e resoluções da Assembléia Geral serão lavradas em livro competente e assinada pelos membros da mesa.

Seção I

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA


ART. - 18° - 
Haverá anualmente uma Assembléia Geral Ordinária que tomará as contas da Diretoria e examinando e discutindo o parecer do Conselho Fiscal.


ART. - 19° - 
Instalada a Assembléia Geral, proceder-se-á a leitura do relatório dos documentos que se fizer menção, bem como do parecer do Conselho Fiscal. O Presidente abrirá em seguida discussão sobre esses documentos encerrando a discussão. Submetendo à votação as contas da diretoria com o parecer do Conselho Fiscal.


Parágrafo Único - 
Não tomarão parte da votação os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.


ART. - 20° -
Após a deliberação sobre os assuntos mencionados nos artigos anteriores ou em outros que  porventura  constem da  pauta, a Assembléia Geral, quando for o caso, elegerá os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

Seção II
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA


ART. - 21° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á a qualquer tempo, a critério da Diretoria, do Conselho Fiscal nos casos da alínea “e” do art. 36 ou por convocação de pelo menos um quinto (1/5) dos sócios em pleno gozo dos seus direitos.

CAPÍTULO VI

DA DIRETORIA


ART. - 22° - 
A Diretoria, que se renovará quadrienalmente, será constituída dos seguintes membros: Presidente; Vice-Presidente; 1º e 2º Secretários; Diretor de Divulgação e Relações Públicas, não percebendo seus titulares qualquer remuneração, podendo chegar até sete membros e ou mais.


ART. - 23° - Compete a Diretoria:


a - executar as deliberações da assembléia Geral;


b - sindicar sobre atos julgados contrários ao interesse da APM;


c - decidir sobre a demissão de seus membros;


d - aprovar a inscrição de sócios;


e - prestar contas, anualmente, à Assembléia Geral;


f - praticar todos os atos de livre gestão e deliberar sobre todos


     os assuntos de interesse da APM;


g - designar os diretores de órgãos de divulgação da APM;


h - fixar,      “ad   referendum”      da     Assembléia    Geral,    as 



mensalidades a serem pagas pelos sócios;


i - punir, “ad referendum”   da  Assembléia  Geral,  o  sócio  que 


    deixar de cumprir as disposições estatutárias;


j - celebrar convênios e firmar acordos e termos de colaboração;


k - resolver sobre os casos omissos neste Estatuto.


ART. - 24° - 
A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês, e, extraordinariamente, quando necessário, funcionando no mínimo com a presença de cinco (5) membros.


Parágrafo Único - As deliberações, que serão registradas em ata, tomar-se-ão por maioria de votos, cabendo ao Presidente, em caso de empate, votar pela segunda vez, ou o voto de Minerva


ART. - 25° - Qualquer dos cargos da Diretoria será declarado vago, em reunião para esse fim especialmente convocada, quando o respectivo ocupante deixar de comparecer sem motivo justificado por escrito, a três reuniões ordinárias consecutivas ou cinco alternadas.


ART. - 26° - É permitido a reeleição de qualquer membro da Diretoria, contanto que haja renovação de 50% do quadro Diretor, sendo no entanto vedada, aquele que incorrer na sanção do artigo Precedente.


ART. - 27° - Compete ao Presidente:


a - presidir as reuniões da Diretoria;


b - convocar e presidir as assembléias Gerais;


c – representar  as Associações perante os poderes  públicos  e  nos

   

atos da vida civil;


d – superintender     todos     os      serviços     da     APM,     criar 



departamentos    ou     constituir     comissões     para    realizar 



movimentos que visem as finalidades da APM;


e - o Presidente poderá  entregar a direção dos departamentos ou 


comissões   a   qualquer   associado,   em   pleno   uso   de seus 



direitos;


f - em   suas   faltas   ou    impedimentos,    o    Presidente    será 



substituído,   sucessivamente,   pelos  demais   membros   da 



Diretoria, na ordem enumerada no art. 28.


ART. - 28° - A Diretoria, que se renovará quadrienalmente, será constituída dos seguintes membros: Presidente; Vice-Presidente; 1º e 2º Secretários; 1º e 2º Tesoureiros; Diretor de Divulgação e Relações Públicas; Diretor de Assuntos Culturais, não percebendo seus titulares qualquer remuneração, podendo chegar até sete membros, ou mais.


ART. - 29° - Compete ao Vice-Presidente:


a - 
substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos;


b - 
executar  as  atribuições  delegadas  pelo   Presidente   ou   pela



Diretoria.


ART. - 30° - Compete ao Primeiro Secretário:


a - 
Superintender os serviços da Secretaria;


b - 
Redigir  a  correspondência   da   associação,   ler   documentos  



que  forem   à   mesa   quando   da   Reunião  de   Diretoria   ou 



Assembléia Geral, e;


c - substituir o Vice-Presidente, quando da sua ausência.


ART. - 31° - Compete ao Segundo Secretário:


a - 
Auxiliar o Primeiro Secretário nos serviços da Secretaria;


b - 
Substituir o Primeiro Secretário quando da sua ausência.


ART. - 32° - São atribuições do 1º Tesoureiro:


a - 
arrecadar   e   ter   sob    a    sua  guarda  e   responsabilidade as


     contribuições dos associados;


b - 
efetuar  os pagamentos efetuados  pelo    Presidente  ou  pela


      Diretoria;


c - 
depositar  dinheiro  nas  contas  da APM  em   estabelecimento



bancário e deles levantar, quando  for o  caso,  as  importâncias 



utorizadas,  assinando  os  cheques  ou  quaisquer  documentos



referentes ao numerário, juntamente com o Presidente;


d -
apresentar   trimestralmente   a   Diretoria    relatório   sobre   a 



situação da APM, e;


e - substituir outros Diretores em suas ausências.


ART. - 33° - São atribuições do 2º Tesoureiro:


a - auxiliar  o  primeiro   tesoureiro   no   desempenho   de   suas



tarefas;


b - substituir o 1º tesoureiro em suas faltas ou impedimentos.


ART. - 34° -
São atribuições do Diretor de Divulgação e Relações Públicas:


a -
dar  a  devida  divulgação  às  atividades  da  APM  através dos



veículos de comunicações de massa;


b - 
realizar  contatos  com   entidades   públicas  e  privadas  sobre 



assuntos  de  interesse  da  APM  por delegação da Diretoria ou


     determinação do Presidente;


c - 
promover  encontros  e  outros  eventos  para  maior integração 



entre a APM e a sociedade civil;


d -
manter    organizado   um    cadastro    dos    aniversários    dos 



associados   e   seus   familiares,   remetendo-lhes   cartões   ou 



telegramas de 

parabéns;


e - desenvolver atividades de confraternização da classe, e;


f - substituir qualquer Diretor em seus impedimentos.


OBS.: - Se colocar outros membros na Diretoria, enumerar  suas 


            Atividades. 

CAPÍTULO VII

DO CONSELHO FISCAL


ART. - 35° -
O Conselho Fiscal é composto de três (03) membros efetivos e suplentes escolhido entre os sócios efetivos em Assembléia Geral.


ART. - 36° - Aos membros do Conselho Fiscal incumbe ainda, além dos referidos nos artigos 13 os seguintes:


a - 
examinar  a   qualquer   tempo  ou no mínimo  de  três  em  três 



meses,  os  livros  e  papéis  da  associação, o estado do caixa e 



Patrimônio Social;


b -
lavrar  no  livro  de “Atas  e   Pareceres”  do  Conselho Fiscal o



resultado  do  exame  realizado  na  forma  da alínea “a”   deste


      artigo;


c - 
apresentar  a  Assembléia  Geral  Ordinária  parecer   sobre   as

 

operações    sociais    de   cada    ano,   tomando   por    base   o 



inventário, o balanço e as contas dos Diretores;


d -
denunciar  as  irregularidades  porventura  apuradas,  sugerindo 



as medidas que julgar necessárias;


e – convocar   a   Assembléia   Geral    Ordinária   se   a   Diretoria



retardar   por   mais  de   um    mês   a   sua   convocação,   e   a



Extraordinária   sempre   que   motivos graves e urgentes assim 



justificarem.


Parágrafo Único - Os Conselheiros poderão escolher, para assisti-los nos exames de livros, inventários, balanços e contas, Perito-Contador legalmente habilitado, cujos honorários serão fixados pela Diretoria.

CAPÍTULO VIII

DAS ELEIÇÕES


ART. - 37° -
No primeiro decênio do mês de março dos anos ....................., na Assembléia Geral Ordinária realizar-se-ão eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal, ocorrendo a posse dos eleitos imediatamente após a apuração dos votos na proclamação do resultado.


ART. - 38° -
A chapa dos nomes dos candidatos contendo a Diretoria o Conselho Fiscal, deverá encontrar-se registrada na APM até setenta e duas horas (72 h) antes das eleições.


§ 1º - O      requerimento,       deverá     vir       obrigatoriamente 



     acompanhado  de  autorização  expressa  de  inclusão  de 



     nomes dos indicados na composição da chapa; 


§ 2º - Após o  registro não se permitirá  alterações  de nomes  ou 


          rasuras, salvo em caso de falecimento;


§ 3º - Não será permitida a inclusão de um mesmo associado em 


          mais de uma chapa.


ART. - 39° -
A  eleição  processar-se-á através da Assembléia Geral, na qual, só poderão tomar parte os sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.


ART. - 40° -
Instalada a Assembléia Geral, na forma estabelecida no Capítulo V, far-se-á a votação em escrutínio secreto, considerando-se eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos, em cada caso, Diretoria e Conselho.


§
ÚNICO – Se houve somente uma chapa habilitada na eleição, a votação será por aclamação.

CAPÍTULO IX

DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO


ART. - 41° -
O patrimônio da APM compor-se-á de bens e valores que possua, ou venha a possuir, aos quais, somente poderão ser alienados mediante autorização da Assembléia Geral.

CAPÍTULO X

FONTES DE RECEITA


ART. - 42° -
As fontes de receita da APM serão compostas de subvenções, doações e contribuições, e outras;


ART. - 43° -
No caso de dissolução da associação, o seu patrimônio reverterá em favor da (s) pessoa (s) física (s) ou jurídica (s) que a Assembléia Geral decidir, ou em determinação ao Novo Código Civil Brasileiro (Art. 61).

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


ART. - 44° - A Diretoria deliberará sobre pedido de licença de seus membros, designando-lhes substituto quando for o caso.


ART. - 45° - Ocorrendo vacância de qualquer cargo da diretoria até oito (08) meses antes do término do mandato, será convocada  Assembléia Geral para eleição do Sucessor.


Parágrafo Único - Caso a vaga se dê antes do prazo referido acima, a vaga será preenchida pela própria Diretoria, permanecendo o escolhido até o final do mandato.


ART. - 46° - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações  sociais.


ART. - 47° -
Para dissolução da Associação, deverá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária com a presença de no mínimo dois terços (2/3) dos sócios efetivos e fundadores.


ART. - 48° - 
A primeira eleição da associação se realizará na data de sua fundação tendo a Diretoria mandato até março de ........... .


ART. - 49° -
A Aprovação do presente estatuto deu-se na assembléia Geral do dia 07 de julho de 1999, passando a vigir imediatamente, com o devido registro no Cartório de Títulos e Documentos e ou, Cartório Competente.

Rio de Janeiro, ........ de ....................... de ............ .

_______________________________________
Presidente.

_______________________________________

Presidente da Assembléia Geral.

_______________________________________

Secretario da Assembléia.

